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AO
MrNrsïERlo DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE - UFAC

coMrssÃo PERMANENÏE DE LICITAÇÃO
Presidente do Comissõo Permqnente de lÍcÍtações
Aff. Wqnderley AroÚio de Costro Junior
Rodovio BR 3ó4 - km 04 - Distrito lndustriol
Rio Brcnco - Acre - CEP 69.92A9A0.
ïelef one: (68) 3229 -7 288 - pteqÕo@uf oc.br / licitocÕo. ufoc@q moil.com

REFERENïE: CONCORRENC|A NnOl /2015 - HOSPITAI UNIVERSITARIO.

O reconenie CCNSORCïO SN-ACRE, nesfe cio representcdc pelo

empreso LIDER SPM ENGENHARIA SS LTDA, inscrito sob CNPJ no g37l 1133/000'l-57,

otrqvés de seu sócio-diretor Engenheiro Sérgio Schneider Moroes, portodor do CPF

no 2g9góS2OOl87, por intermédio de suo procurodoro, vem peronte esto ComissÕo

Permonente de LicitoçÕes, opresentor

CONTRARRAZÕES

| - DA DESABILITAçÃo Do coHsónclo sN-ACRE:

O recurso opresentodo pelo consórcio MHA-DPJ-RAF no item V.2

indico que deve ser montido o desobilitoçÕo de nosso consórcio pelo nÕo

otendimento do item 7.3.3.1.8.
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Conforme o recurso que cpreseniomos cnteriormenfe e que
ogoro iento ser contestodo pelo consórcio liderodo pelo empreso MHA,
repetiremos nossos colocoçÕes doquele recurso gue por si só esclorecem o
situoçÕo, ou sejo:

No item 7 .3.3.ï.8 do EDITAL d[z: "ofesfodo de copccidode fécníco-
profrssional devidamenfe registrodo no CRFA lCAU ou Cerltdõo de
ocervo técnico (CAT), necessoriomente ocompanhodo dos
ARIIRRI gue o originou, em nome de profrssionolfrsl de nível
superior, legolrnenfe hobrïiiodoísl onde fique camproyado o suo
responso bilidade técnico no elaboroçÕo de Projetos, conf orme
definido no item 13 do Anexo I desfe Edital".
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para comprovor ccpctcidode técnico opercc[oncl e/ou profïssïoncl
em TODAS os disciplinos solicitodos no Editql, e, olém disso,
incluímos tombém os respectivos CATs que no verdode ncio
precisqvsm ler gido qpresenlodos. Tonto no coso do CAU como do
CREA/RS o CAT sernpre taz pcrle da documentcçõo de um
otestodo visodo, sendo ossim, nosso empreso sempre odoto o
opresenfoçÕo de otesfodos + CAT.
Por outro lodo, cobe ressoltor que em umo CAT, tonto do CREA/RS
como do CAU, o respectiva ART no coso do CREA ou RRï no coso
do CAU foz porte, ou sejo, estó contido no corpo do CAT.
Por exemplo, o início de umo CAT do CREA/RS diz: "CERTIFICAMOS,
em cumprimento oo drposto no ResoluçÕ o no I A25, de 30 / l0 /2009,
do Confeo, que consfo dos ossenfcrnenfos desfe ConseÍho
Regionol de Fngenheiros e Agronomio do RS - CREA-RS, o Acervo
Técnìco do profissionol XXXXXXXXX, referenfe ofsl AnofoçÕofões/
de Responsobilidode Técnica - ARI oboixo discriminodo{s/:" e
segue umo cópio fiel do ART fol qucl c ART que permitiu o emïssÕo
do CAT. Ou sejo, o CAT é simplesmente um documento, umo
ceriidÕo,
que contém o ART e um nÚmero de registro com o informoçÕo de
que oquelc ART ieve ou nÕo um Afestcdo regisfrcdo.
No ilem 13.1 do Anexo lhó umo Ìobelo com o formoçõo mínimo
do Equípe Técnico e indicoçÕo em observoções ttem b que o
comprovoçÕo do experiêncio sero verificodo otrovés do CAT
ccomponhodo dos respectivos ART/RRï. Nosso entendimento é
que em rozõo do que consto no item 7.3.3.1.8 é de que nosso
formo de opresentoçÕo otendeu o editol, pois constovo ATESTADO

ou CAT e opresentomos todos os AïESTADOS, ocomponhodos de
CATs.lmporfsnte salientar que ncs observcçÕes do iiem Ì3.1 cio
Anexo I restou umo confusõo em termos de montogem de Editol
pois foltou o indicoçÕo de "ofesÍodo ou cerfidÕo" conforme estÓ
no ilem 7.3.3.1.8 que remete oo item l3.l do onexo l. Portonto no
observoçÕo do item l3.l deverio ter sido colocodo os mesmos
termos que constom no item 7.3.3.1.8 e foi ossim que entendemos.
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u DA DEsABtuïAçÃo Do coNsócto IÌHA-DPJ-RAr

O CONSORCIO MHA-DPJ-RAF nÕo otendeu oos itens 7.3.3.1 .4 e

7.3.3.1.ó do EDITAL e desto formo foi desobilitodo e deve ser montido desobilitodo

cpesor dos tentotïvos do consórc[o MHA-DPJ-RAF de tenfar explicor os erros

cometidos no montogem do documentoçÕo.

O Editol é cloro em diversos pontos e principolmente no tobelo do

item ï 3.1 onde estó claramente indiccdo que para ccdo requïsito é solicifodo UM

e somente UM profissionol, bosto verificor o primeiro coluno referente o

QUANTIDADE que é sempre o nÚmero '1, ou sejo:

ï eng/crq. Coordenodor

I eng/orq. Poro projeto orquitetonico

I eng poro projeto Hidrossonitório

1 eng Pora Proieto esfruturcl

I eng Poro Projetos elétricos

1 eng Poro Projeio de climotizoçÕo

ì eng poro Projeto de incêndio

I eng poro projeto de fluídos mecÔnicos

O Edïtal fambém indica em mois de um ponto que "o mesmo

profissionol poderó ser RT por mois de um tipo de projeto desde que comprove o

suo experiêncio" e gue "o equipe técnico mínimo ou principol (conforme

resposto o nosso questïonomenio os ducs sÕo equivofentes) deve ser composto

por no mínimo 05 (cinco) profissionois". Entretonïo em nenhum momenïo indico o

possibilidode de indicoçõo de mois de um profissionol por disciplino.

O Consórcïo líderodo pelc empresc MHA em determinodo

momento de seu recurso indico que um questionomento nosso devo ser utilizodo

poro o suo defeso. A resposto oo nosso questionomento dotodo de l3llA/2015

deixo cloro que o equipe técnico principol ou mínimo é oquelo do tobelo do

ítem l3.l tendo somente um profissionol por dÍsciplino'
r/tg
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Il ' DA CONCTUSÃO ou PEDTDO

Por todo o exposto, possomos o requerer:

c) Que sejc o empreso SPM ENGENHARTA SS LTDA/ CONSORCIO SN-

ACRE, montido/hobÍlitodo no cerÌome;

b)

c)

Que sejo montido o debilitoçÕo do consorcio MHA-DPJ-RAF

Se de melhor formc entender o ïlustre Presidente da CPL, que

sejo oplicodo o lei 8.óóó193, ortigo 48, S 3o, que diz: Quondo

fodos os /icifonfes forem inobilifodos ou todos os proposlos

forem descfassifrcodos, o odrninisfrocÕo poderó fixor oos

licitonfes o prozo de oifo dios úÍeis poro o opresenfocÕo de

nova documentaçõo ou de oufros proposfos escoimodos dos

cousos referidoslesfe orfigo, focultada, no coso de convite, o

reduÇõo desfe prdgo pora frês dios úfeis. (grifa nossoJ.

ïermos ern que pede e, espera deferïmento.

26 de novembro de 2015.

Kátia

Eng'Çnheiro Sérgio Schne er Moroes

Direto'r SPM ENGENHARIA

Empreso líder do CONSO

LTDA

IO SN-AC RE


